
Prefeitura !VI unicipal de Taquaritinga 
FSf.\DO DE sAo PAlíLO 

Q_ecretQ .D.º 4.460. de 21 de iunho de 2016. 

Altera a redação do Decreto nº 4.458, de 16 de junho 
de 2016, que especifica e da outras providencias. 

Dr. Fu lvio Zuppani , Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais. com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgíln ica do Município de 
Taquar itinga. 

Decreta· 

Art. 1° . O arl. 3° e os incisos XII e XV do at. 6'' do Decreto Municipal nº '1 .'1 58, de 16 
de Junho de 2016. que r c1gul<11m'nl<1 cl Lei Co111plenrenL,1; Municipa l n' 3.366. de 08 de 
dezembro ele 201 O. pas:-.arn a vigor"ar com ,1 seguinte redaçao : 

''Art. 3°. Terão direito 'Jü Car t ão t\/imentação os servidores da administração 
direta e indireta , bem como os casos previstos nos incisos /, 11, IV e V do art . 1° 
da Lei Complementar Municipal n º 3.866 , de 08 de dezembro de 2010, 
excluindo-se assim o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais." 

"Art. 6°. ( .. . ) 
(. . .) 
XII - em licença para exercício de cargo de provimento em comissão em órgão 
da União, dos Estados e de outros Municípios, inclusive suas autarquias, 
sociedades de economia mista, empresas públicas e f undações ; 
( ... ) 
XV - que faltai em ao serviço, mesmo que faltas abonadas ou justificadas." 

Art. 2c· . Este Decreto entra rA em vigor na data de sua publicação. com eficácia a 
part11 ele 1 J cie julho de '/016. 

Pre tei tu1 a Mu111c1pzll d,· l .1qu<111u11g,1. 21 cl<' iunhu <k' /.0 1 (1 . 

Dr. Fulvio Zuppani 
Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado nn Di retoria de Expediente e Publicaçóes, na data supra. 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secret ario Adjunto resp p ' Diretor ia 
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